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Aos(às) Cooperados(as) da Unimed Campinas - Especialidades:  Gastroenterologia, Coloproctologia, 

Cirurgia Geral e Clínica Médica. 

 
Ref.: Atualização da DMS 284/25 - Imunobiológicos para tratamento das doenças inflamatórias 
intestinais (Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa). 
 
 
Prezado(a) Cooperado(a), 
 
A Diretoria Médico-Social (DMS) e a área de Gestão e Valor em Saúde (GVS) da Unimed Campinas 
informam que:   
 
Com o compromisso de assegurar a excelência na assistência prestada aos nossos beneficiários e 
preservar a sustentabilidade de nossa Cooperativa, a Unimed Campinas tem se dedicado à análise 
criteriosa do uso de medicamentos classificados como Imunobiológicos. Reconhecemos que a indicação 
adequada desses agentes terapêuticos é essencial, considerando os potenciais desfechos clínicos, bem 
como o impacto assistencial e econômico associado. 
 
Em atendimento ao compromisso assumido junto ao Comitê de Especialidades e em alinhamento às 
novas diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), manteremos a 
atualização contínua da hierarquização das moléculas disponíveis para solicitação.  
 
Nesta atualização, conforme as diretrizes da ANS, passa a ser incluído o Risanquizumabe para pacientes 
com Retocolite Ulcerativa, conforme disposto no SUPLEMENTO I. As demais moléculas, bem como a 
hierarquização anteriormente estabelecida, permanecem inalteradas. 
 
Ressaltamos que o protocolo não altera a conduta para pacientes que já estejam em tratamento, 
mesmo que fora da hierarquização estabelecida.  
 
Contamos com a colaboração e o comprometimento de todos(as) para que possamos seguir oferecendo 
um cuidado de excelência e promovendo o bem-estar dos nossos pacientes. 
 
A atualização entrará em vigor a partir de 04 de maio de 2026. 
 
Em caso de dúvidas, por gentileza, entrar em contato pelo e-mail: gvs@unimedcampinas.com.br.  
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Dr. Adriano Cesar Bertuccio Dr. José Windsor Angelo Rosa  
Diretor Médico-Social Diretor Comercial 
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SUPLEMENTO I 

(DMS Nº 077/2026) 

 

Imunobiológicos para tratamento das doenças inflamatórias intestinais 

(Doença de Crohn moderada a grave e Retocolite Ulcerativa moderada a grave) 

 

DOENÇA DE CROHN  

1ª Linha: Adalimumabe, Infliximabe e Certolizumabe (este com indicação exclusiva para gestantes). 

2ª Linha: Upadacitinibe, Ustequinumabe e Vedolizumabe, para pacientes com falha, eventos adversos 

ou contraindicação aos agentes de 1ª linha.  

OBS: O Ustequinumabe e Vedolizumabe poderão ser considerados como agente de primeira escolha em 

pacientes com idade avançada, histórico de infecções graves, comorbidades relevantes ou neoplasias 

prévias, mediante justificativa clínica detalhada. 

 

RETOCOLITE ULCERATIVA 

1ª Linha: Infliximabe e Golimumabe. 

2ª Linha: Upadacitinibe e Vedolizumabe, para pacientes com falha, eventos adversos ou contraindicação 

aos agentes de 1ª linha. 

3ª Linha: Guselcumabe e Risanquizumabe, para pacientes com falha, eventos adversos ou 

contraindicação aos agentes de 2ª linha. 

 

OBS: O Vedolizumabe poderá ser considerado como agente de primeira escolha em pacientes com idade 

avançada, histórico de infecções graves, comorbidades relevantes ou neoplasias prévias, mediante 

justificativa clínica detalhada. 
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